
REQUERIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

Empresa: SILMARA VACCA 

CNPJ: 27.773.307/0001-81 

PROTOCOLO o  

FUNCI 	RIO 

Localizada na Rua Ernesto Stedile, s/n, no bairro núcleo Barro Preto na Cidade 
Coronel Vivida-PR (Quiosque Lago Municipal). 

Venho por meio desse requerimento, considerando o decreto 
municipal n° 676212020 de 03/04/2020,e também considerando o decreto 
estadual n° 4317/2020 de 21/03/2020,e demais legislações aplicáve i s, as quais 
foram tomadas como medida para o enfrentamento do covid-19- corona vírus, 
pedir a prorrogação /carência de mais 06 messes do aluguei do imóvel situado 
na Rua Ernesto Stedile, s/n, no bairro núcleo Barro Preto na Cidade Coronel 
Vivida-PR (Quiosque Lago Municipal),onde realizo minhas atividades no 
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar entre outros. 

Visando que ouve a abertura do mesmo, mas com uma capacidade muito 
pequena de publico não conseguiremos cumprir com o devido valor do contato 
de aluguel, pois tivemos uma redução significativa de 90% do público. 

Considerando esse período de 06 meses e não havendo a normalidade das 
- 	 atividades peço o encerramento do contrato. 

Coronel Vivida-PR,08 de Janeiro de 2021. 

i~7j,  11~ ~Ce  C9  OC 
SILMARA VACCA 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
	

14/01/2021 	PAG. 

Relatorio de Debitas 

Cadastro: 2 34000001117-0 SILMPRA VACCA 06842452996 Iriscricao Cac 

Data de Referencia:14/01/2021 Vencimento Inicial:00/01/1960 Vencimento Final:31/12/9999 

Ano Divida 	Sub Par Moeda Lancamento Vencimento Situacao Aliq. Valor e Multa Cørrec 

2020 40-concessao O 1 0-REAL 17/03/2020 18/03/2020 Do Ano Paga 0,00 1.335,00 0,00 0,00 O, 
2020 40-concessao O 2 0-REAL 17/03/2020 18/03/2025 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 3 0-REAL 17/03/2020 11/04/2025 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 4 0-REAL 17/03/2020 17/05/2025 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 5 0-REAL 17/03/2020 18/07/2020Do Ano 0,00 1.335,00 72,09 26,70 O, 
2020 40-concessao 0 6 0-REAL 17/03/2020 18/08/202GDo Ano 0,00 1.335,00 59,67 26,70 O, 
2020 40-concessao O 7 0-REAL 17/03/2020 18/09/2020 Do Ano 0,00 1.335,00 47,26 26,70 O, 
2020 40-concessao O 8 0-REAL 17/03/2020 18/10/2020Do Ano 0,00 1.335,00 35,24 26,70 0, 
2020 40-concessao O 9 0-REAL 17/03/2020 18/11/2020Do Ano 0,00 1.335,00 22,83 26,70 0, 
2020 40-conceasao O 10 0-REAL 17/03/2020 18/12/2020Do Ano 0,00 1.335,00 10,81 26,70 0, 
2020 40-concessao O 11 0-REAL 17/03/2020 18/01/2021-Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-conceasao O 12 0-REAL 17/03/2020 18/02/2021-Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 13 0-REAL 17/03/2020 18/03/2021-Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 O, 
2020 40-concessao O 14 0-REAL 17/03/2020 18/04/2021-Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 15 0-REAL 17/03/2020 18/05/2021Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 16 0-REAL 17/03/2020 18/06/2021.0o Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 17 0-REAL 17/03/2020 18/07/2021 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 18 0-REAL 17/03/2020 18/08/2021 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 O, 
2020 40-concessao O 19 0-REAL 17/03/2020 18/09/2021 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 20 0-REAL 17/03/2020 18/10/2021 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 21 0-REAL 17/03/2020 18/11/2021 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-conceeseo O 22 0-REAL 17/03/2020 18/12/2021 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-çoncessao O 23 0-REAL 17/03/2020 18/01/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 24 0-REAL 17/03/2020 18/02/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 25 0-REAL 17/03/2020 18/03/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-cdbcessao O 26 0-REAL 17/03/2020 18/04/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 27 0-REAL 17/03/2020 18/05/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 28 0-REAL 17/03/2020 18/06/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 29 0-REAL 17/03/2020 18/07/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 30 0-REAL 17/03/2020 18/08/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
20 	40-concessao O 31 O-REAL 17/03/2020 18/09/2022 Do Ano 0,00 1.335  ,00 0,00 0,00 O, 
2 O-concessao O 32 0-REAL 17/03/2020 18/10/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2 0-concessao O 33 0-REAL 17/03/2020 18/11/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 34 0-REAL 17/03/2020 18/12/2022 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 35 0-REAL 17/03/2020 18/01/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 36 0-REAL 17/03/2020 18/02/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 37 0-REAL 17/03/2020 18/03/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 38 0-REAL 17/03/2020 18/04/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 39 0-REAL 17/03/2020 18/05/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao 0 40 0-REAL 17/03/2020 18/06/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 41 0-REAL 17/03/2020 18/07/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 42 0-REAL 17/03/2020 18/08/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 
2020 40-concessao O 43 0-REAL 17/03/2020 18/09/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 44 0-REAL 17/03/2020 18/10/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 O, 

2020 40-concessao O 45 0-REAL 17/03/2020 18/11/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 O, 
2020 40-concessao O 46 0-REAL 17/03/2020 18/12/2023 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 47 0-REAL 17/03/2020 18/01/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao 0 48 0-REAL 17/03/2020 18/02/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concesseo O 49, 0-REAL 17103/2020 18/03/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 50 O-REAL 17/03/2020 18/04/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 51 0-REAL 17/03/2020 18/05/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 O, 

2020 40-concessao O 52 0-REAL 17/03/2020 18/06/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 53 0-REAL 17/03/2020 18/07/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 54 0-REAL 17/03/2020 18/08/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 55 0-REAL 17/03/2020 18/09/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao 0 56 0-REAL 17/03/2020 18/10/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 57 0-REAL 17/03/2020 18/11/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 58 0-REAL 17/03/2020 18112/2024 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 59 0-REAL 17/03/2020 18/01/2025 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

2020 40-concessao O 60 0-REAL 17/03/2020 18/02/2025 Do Ano 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0, 

Saldo Pendente 	(R$): 78.765,00 247,90 160,20 O, 

. 

GOVER AR - Emissao: 14/01/2021 as 8h17min - Dusacao: OhOOmOlseg (13) 



1510112021 	 Gmail - Re: CONTRATOS E ADITIVOS - SILMARA VACCA - QUIOSQUE LAGO 

M Grnail 	 Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvividagmai 

Re: CONTRATOS E ADITIVOS - SILMARA VACCA - QUIOSQUE LAGO 
1 mensagem 

Gugik Advocacia <gugik.advocaciagmail.com > 	 15 de janeiro de 2021 às 	57 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagmail.com > 

Bom dia lana, 

Tendo em vista a situação sem precedentes vivenciada atualmente pela pandemia do Coronavírus, entende-
se que a critério do Prefeito, o pleito de prorrogação do prazo de pagamento pode ser deferido, desde que a 
situação seja devidamente motivada e caracterizada dentro das alíneas 'c e "d do inciso II do art. 65 da Lei 
de Licitações, devendo ser analisada a conveniência e a oportunidade da medida com vistas no interesse 
público. E, uma vez deferida a alteração contratual pretendida, deve ser devidamente formalizada por meio 
de termo aditivo, com as devidas publicações. 

Att. 

ON Em qui., 14 dejan. de 2021 às 09:17, Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com > escreveu: 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

46 3232-3000 Rua XV Novembro, 153, centro 

85550-000 	- 	Coronel Vivida 	- 	Pr 

https://maiI.googIe.com/maiI/u/0?ik=o2fdsfa34b&vjew=pt&searchau&permthidrthread%3Ar561  5839803067250661 %7Cmsg-f%3A1 68895377... 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Suspensão de contrato administrativo. 

A empresa Silmara Vacca, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nQ 27.773.307/0001-81, com sede à Rua Ernesto Stédile, s/n, Núcleo Barro Preto, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, requereu a suspensão do contrato administrativo com o Município, 

o qual tem por objeto a concessão de direito real de uso onerosa para exploração do quiosque localizado 

no Parque Arnaldo Wentz de Moraes. 

Na data de 13/01/2021, a requerente protocolou sob n 9  57.284/21, o pedido 

de suspensão contratual pelo prazo de 06 (seis) meses, nos moldes dos requerimentos anteriormente 

solicitados, os quais foram deferidos pelo Município, com base no parecer jurídico encartado, às fls. 243 

(frente e verso), do processo licitatório n 131/2019 - Concorrência Pública n 05/2019. 

Em 04/05/2021, a requerente protocolou sob n 2  58.346/21, o pedido de 

"congelamento" do contrato administrativo, comprometendo-se em retornar as atividades assim que 

houvesse a normalização do horário de atendimento para as atividades desenvolvidas pela mesma. 

Importante salientar ainda, que a empresa requerida já teve, por duas 

oportunidades, deferido o seu pedido de suspensão contratual. 

Sendo a primeira em 16/04/2020, através do Aditivo n 2  03, pelo prazo de 03 

(três) meses e a segunda em 23/09/2020, através do Aditivo n 2  04, pelo prazo de 06 (seis) meses. 

Destarte restou prorrogada a vigência do contrato pelo período total de 09 (nove) meses. 

Em janeiro de 2021 a empresa deveria retornar as atividades, contudo 

solicitou novamente a prorrogação da suspensão do contrato administrativo em vista da pandemia de 

Coronavírus, pelo prazo de 06 (seis) meses. 

Da análise fática e jurídica, entende essa Assessoria pelo deferimento da 

suspensão do contrato conforme solicitado, em atenção ao contido no parecer jurídico já encartado nos 

autos, conforme acima mencionado. 

laiw 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMACOADEP~00OS 

0 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

0 

Lado outro, o requerimento datado de maio do corrente ano deve ser 

indeferido por falta de amparo legal, vez que as atividades de lanchonete e restaurante já foram 

liberadas pelo decreto do Estado do Paraná. 

O Município de Coronel Vivida vem seguindo as orientações do Governo do 

Estado do Paraná no tocante as medidas de prevenção e combate ao COVID-19. 

Nesse sentido, os recentes decretos expedidos pelo governador vêm 

flexibilizando as medidas de combate e prevenção a pandemia, tendo, inclusive, liberado os 

estabelecimentos do ramo alimentício, como lanchonetes e restaurantes, para desenvolverem suas 

atividades. 

Atualmente os estabelecimentos como o da requerida estão liberados para 

trabalharem até as 23h00min diariamente. 

Portanto, tendo a requerida permissão legal para desenvolver suas atividades 

diariamente até as 23h00min, bem como por drive-thru e delivery sem qualquer restrição, cessaram os 

motivos que fundamentavam a suspensão do contrato administrativo. 

Nessa esteira, é o presente parecer no sentido de que seja lavrado o Termo 

Aditivo de n 2  05 prorrogando a vigência do contrato administrativo até a data de 17 de maio de 2026, 

com fundamento no parecer jurídico datado de 14/09/2020. 

Ainda, seja enviado os presentes autos para a Divisão de Tributação para que 

tome as medidas cabíveis para prorrogação do vencimento das parcelas vencidas durante o período de 

suspensão contratual, respeitando-se a nova vigência contratual. 

Por fim, caso haja qualquer situação fática ou jurídica superveniente que 

impossibilite ou impeça a imediata retomada do presente contrato, deverá a requerente comunicar 

este Município. 

S. M. J. É o parecer. 

Coronel Vivida, 28 de jylhc d 2021. 

Marce\o Malagi — 'OAB>R 51.111 

Assessor Jurídico de Gabinete 

Decreto n 2  7506/21 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Parana 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMAIDADEPARATODOS 



REQUERIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

PROTOCOLO NE .'4 

UNCIOfirRIO 

EmÇ.1 

Empresa: SILMARA VACCA 

CNPJ: 27.773.307/0001-81 

Localizada na Rua Ernesto Stedile, s/n, no bairro núcleo Barro Preto na Cidade 
Coronel Vivida-PR (Quiosque Lago Municipal). 

Venho por meio desse requerimento, considerando o decreto 
municipal n° 6762/2020 de 03/04/2020,e também considerando o decreto 
estadual n° 4317/2020 de 21/03/2020,e demais legislações aplicáveis, as quais 
foram tomadas como medida para o enfrentamento do covid-19- corona vírus, 
pedir o encerramento das atividades no fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar entre outros, atividades essas 
que realizo no imóvel situado na Rua Ernesto Stedile, s/n, no bairro núcleo 
Barro Preto na Cidade Coronel Vivida-PR (Quiosque Lago Municipal). 

Visando que ouve a abertura do mesmo, mas com uma capacidade muito 
pequena de publico não conseguimos cumprir com o devido valor do contrato 
de aluguel, pois tivemos uma redução significativa de 90% do público, tendo 
em vista isso estamos sem realizar nossas atividades e com as portas do 
estabelecimento fechadas desde janeiro de 2021. 

Considerando isso peço o encerramento das atividades e o congelamento do 
contrato, tendo em vista a normalização dos horários de atendimento para 
essas atividades, retornaremos e tentaremos cumprir com o valor mensal 
prescrito no contrato. 

Coronel Vivida-PR,04 de Maio de 2021. 

Au~ atendidas as 
exigências legais. 

fi 	
Q5tviAI2021 

'JC-C r 

SILMARA VACCA 	 w t0 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2 05 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quinto termo aditivo ao Contrato n 2  124/2019 decorrente da Concorrência Pública n 2  

05/2019, que entre si celebram o município de Coronel Vivida e a empresa SILMARA VACCA, 
na forma abaixo: 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do RG n 2  5.228.761-8 e do CPF n 2  967.311.099-91. 

CONCESSIONÁRIA: SILMARA VACCA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Arlindo Desconsi, 070, Parque R. Frizon, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n2  27.773.307/0001-81, neste ato representado pela Sra. Silmara 

Vacca, portadora do RG n 2  10.611.427-7 e do CPF n 2  068.424.529-96. 

As partes acima identificadas resolvem, de comum acordo, como justo e acertado o que 

segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do PAGAMENTO E 

VIGÊNCIA DO CONTRATO e PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato n 2  

124/2019 que tem como objeto a concessão do direito real onerosa para explorar 

comercialmente o Quiosque localizado no Parque Arnaldo Wentz de Moraes, pelo prazo de 

5 (cinco) anos, podendo ser prorrogável por igual período, com área de 236,29 m 2  

(duzentos e trinta e seis metros e vinte e nove centímetros quadrados) referente ao prédio 

além de uma área externa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A suspensão temporária do pagamento e vigência e prorrogação do prazo de vigência que se 

tratam neste aditamento estão embasadas nos atos municipais para enfrentamento a 

pandemia e decisões do Comitê Gestor da COVID-19; nos termos do Decreto Estadual n 2  

7.220 de 05 de março de 2021 e alterações subsequentes; os quais, dispõem de medidas 

para enfrentamento ao novo Coronavírus e demais legislações pertinentes; com fundamento 

na Lei Federal n 2  8.666/93 e solicitação da concessionária, protocolada sob n 2  57.284/21 e 

parecer jurídico em anexo aos autos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS: 

Parágrafo primeiro: Em virtude de situação de força maior/caso fortuito ocasionada pela 

pandemia do COVID-19 fica suspenso o prazo de pagamento por mais 06 (seis) meses, 

retroagindo seus efeitos a janeiro de 2021, portanto, contados de janeiro a junho de 2021, 

passando o prazo de pagamento a iniciar em JULHO DE 2021. 

Parágrafo segundo: Em decorrência da suspensão, fica prorrogado o prazo de vigência por 

igual período, findando, portanto, em 17 de maio de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA— DOS VALORES DEVIDOS: 

Conforme cláusula terceira do Contrato n 9  124/2019, junto aos aditivos já firmados entre as 

partes e consulta a Divisão de Arrecadação e Tributação da Secretaria Municipal de Fazenda, 

a concessionária deve ao Município a quantia de 59 parcelas, no valor total de R$ 78.765,00 

(setenta e oito mil e setecentos e sessenta e cinco reais). 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  124/2019 de 29 de outubro de 

2019. 

Estando as partes de pleno acordo firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que 

surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

Andeison Manique Barreto 
	

Silmara Vacca 

Prefeito 
	

Silmara Vacca 

CONCEDENTE 
	

CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 2 



DIÁRIO DoSuDoEsrE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, torna público que oré 

r050erorj,00lo ao IAT a Renovação da Licença do Operação poro a atividade do 

fabricação de artefatos de Cimento, implantada na Avenida Tupi, 6300, 

rnunicíp,o de Roto Branco/PR 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
- 	 OPERAÇÃO 

ORFIMAR COMERCIO DE CARNES LTDA., toma públicoque recebeu 

do IAT a Renovação da Licença de Operação para a atividade de abaledauro de 

bovinos, implantada na Linho 13 de maio t./n. tnooicipta de (tapej000 d' 

Oesc.PR. Licença 249804-R2 Validade 1210812526. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS AGUIAR & COSTA LTDA, toma 

público que recebeu da IAT a Renovação da Licença de Operação para a 

atividade do posto de combustíveis para veículos automotores, implantada na 

Rodovia PR 458 sin, nlionicipiO de Mangoeir'iohulPR Licença 249794-11I 

M0NEIPiO DE CHOPB0ZC4HOiFR 
Asoa DE LICITAÇÃO 

Pt Modehdade Igac, EdOl 0°  5512021, Potro EOtrOnÃe. DOA de 060.000: Rã 27 a, alIsA  de 2021, a' 
0900 INOVO raras, 00eto: Aquloçia de Egulretrente acoa(0 To Cacei. Apieda Canutnei Seel N-
92,2019,  1/Onere Eqsçanrenlss PonanerValias. As mexem esierado da Oulaçao Na 231.000,00. 504051 
antonio-anã dapns,çit dos a4.rsssedos lo Credo da Preteluoa de CNtpc,amta, Decslo de LoesçOas 
Cadetes, Rol Uçaoi Preolpiu 0128.1, n° 3311 - Ctuop000inholPN, sano São TwoonaeOia.rlo.0000a.o 
(udttrraçtes pelo  tom:(IO) 32424014. 

DOTA 06(07/00 	 AOERTORA 03107121 	 040RÁR2 0901 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS SERROS DE LItPELN. 
P11uTUR,6S, JARDINAGEM. REPARO DE COOÇALOa0 E CALÇAMENTO DE P02003 POAEDRCAG E 
PASSEIOS COM "TAS 0106 P0108, E4ECUÇOO E REPARO DE MEIO P10, BOCA DE LOBO, 
SERVIÇOS DE PEDREIRO, CARPINTARIA, EIA000RDOR. ELETRICISTA, ESTOFADA, PINTURA DE 
FAIXAS E PLACAS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DOU SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 59 
AraeRnISTROÇAOMUMOP4L: enntu,roa ti~.melaço Ou pt60000adaeE 

T.DE HOMRLOGãÇAU. PRISÃO PRESENCLBL N41l202I 
DOTO 2057121 	 ABERTURA, 23,07,11 	 ro2RARiO 3951 
OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARO PA7JOSS E EVENTUAIS SER/IÇOu GERAIS DE LIMPEZA, 
PINTARAS, JARCRNAOEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POUE[ORICAO E 
PASSE/OS COM 161070$ E/Ou PAASR, EXECUÇÃO E REPARO DE MEiO RO, ROCA DE LOBO. 
SERVIÇOS DE PEDREIRO, CARPINTARIA, EIEAu'áRZOR. ELETRICISTA. ESTOFARIA PINTURA DE 
P400155 E PLACAS PARO ATENDER AS NECESSIDADES 000 SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADdAODTRAÇÀOMUMOPAL. mnlornne dãotEr1/odo na opiort do pr090rin 340.1 
A piO4oaO R9 integre doe elos anrns ernonlrs-ee deporoe( no eagsale endereço niArafo,, 
lIr, .':m5000 ,erlvcorrodoron l:laeo:-ouniurrrre aloroado polia LII Muno/pai ,° 3063, de IS denso do 
2021, regelao,eraado polo 090,110617651,0114 de/liSo de 2021, 

MUNiCIPIO DE CORONEL VIVIDO- PR 
AdiAso Te  05CarReto n 12412D19-Coreorrf,Oo Público e 3513Ç19 CONCEDESTE, Miortnípo 

Coronel IAaida. CONCESS)ONM(LR. S1LMAP.R SACOS. GNPJ o 2T173.3OTIRE6-8I. Este 
eRro MERo tom por obfe9Ro e SUSPENSAO TE7sOPORORLN do PAGAMENTO E V(GÉNCLR DO 

CONTRATO e PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VSOENCLR, Elo Muda de edrsaç0o do força 
m1/000500 6,0000 005snnada pala .. pondo, da COVIS-IS Eco —p.. o palato de paaemerrtn 
Par nrais 06 Tosca, raooeg.rdo seus 0.f.. e ienioitn de 2027, portanto, onetadns do (sf000 e 
lucho de 2327, pesoartdo e pteso de paaen ,rnroo a enoor nre JULHO DE 2021. Em dennnôrota do 
tJsponslu, (Os prtmuçado o ptoen de o4noe por  Ruo) p,r'ode, Mando, portanto, em 17 de 
moo do 2D26. CanI,rrrro dsuslin ioroeir. de Contrato. (u,tr IRS adoto,; 1. Tenrradosnntrnao 
partes e consulto e Dorolo de Nreoedaçlo E TRbutação do Socnntono Munoipal da Faolrde, 
ooro,ssiorirus deve ao ?duroiçiosquantia de 58 perenlas, no alar total de RI 78.70100. 
Pertoeracnm ineRerndes ao Asmas cláveutes Coronel Vroda, 39 de julho de 2021. Aurderoor 
MaRque Xarrelo PreIA,,. 

Nw Recriar 	e.; eoi ) a s, , reaatoo.eico  

ciaorsoctou,orns,enouq o  

OSTOu, DO 0090eecRioGeRAL RSTL0000iNASi* na OeAotetzoçAa Pana 
O PROMOÇÃO OAEALTiJRA, EDUCAÇÃO IOES6000LVIMENTO ROMANO - 

RE"." 

O Oissunu.çOo cara e entouosao da Ooõioe, Edusaoaoe Seeeoonoosnueoo iten,aoo. 
Rases., ou, eeAa Caro. O.ter, le eeaar soa ias, o.tu Pies erannoale 
reo,oaaroeOa Oaia e.. P ,ae.Óene.. 0,. RASe Xaoia, OmOee Possa OAe 055, 000. 
e cPr amenas 040.52 CoeROt500, aceoa.ec,,n,o. emos raaoa o. aesoue 
case 000040.. Saca Oacaeaegoo 3.5 eacl ,alseoae os .ea. a. Rooto,. » 1111 

2. PAçO,. rveeo ao Oeero.ta. ao  OarrsoRro 01.05 

troa erocoo, 130.05,0009 SOar 

u.ao 6m 

HUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ECRT060ICO S' 0512025 

REGISTRO DE PREÇOS 9 3912025 

O Municipi, de Som SUCESSO do Sul/PR. comunica que reaioeri o Pregão Eletrônico r° 
4612025, to Avo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Regi.tne de Preçoe paee 
loRena. RIPIOR(ÇAw de ptedetoa pe,.00ai'teadoa para o eco do CRAS se 
of.cinaa pane atendimento das medida, e aço.. de enfrentamento da 
paedamie dnco,,ente do novo coronavino. (COTOU 19), conforme qoantidedne, 
aep001feeçõ.. • condições dOtftae no Tnrn,o de R000r60013. O Sessão do 
pregão elatrdrrlco será rIa/soda através do sito oc,e.ou ,coUn/,cn,oreo/vO.bc, no dia 
01/0912021, àa RNttORmin. O editei encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.bomeuna.50deeoLpr.900.br, podando também ser solicite do veios a-maus 
pregoaurobss@hotmauI,00m elo,ilcitevoss@bseuLpr.goo.br , Obs. editei sooiusioo pero 
microompresa (ME), emonesas a. pequeno porte (EFe) e mucroempreerdedor icdioiduel 
(RES), nos termos do aro. 3° e crI. AU 2, da iR, complementar 123106 e lei 
complementar 547154. Informações pelo fone /46/ 3234-1135 ou por e-mali 

Bom Sucesso do Sul, 53 de egosto de 2021, 

em 
MUNICÃPEO DE BOM SUCESSO 00 SUE - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LIEO'EACÀo 

Temeras daPraças lS/2120 

O Manloipio da Bom Sucesso do Sol/PA, torre público que em ourtvde de 

oitaroção sofrida no *ditei no itsm 6,1.3alinesg°saná remarcada moo dote paro 

abertura do processo Ii,itetóriueRor realizado, às eghOImin, do dia 31/08/2025, 

na seda do Crer Municipal, licitação na modalidede de Tomado de pregos e' 

0512021, do tipo ROlO! PREÇO 0i,RAt claardoaoontrataçiu da empresa cora. 

,aaoução da obra do cevimertaçao com pedi— poluidrutas, sondo área de 

lc.AOO,OOm°e ser aoeouteaonotrecho do estrada Vitirei, comunidodo 500 Aeboatlaa 

do Foraisu da ,,,a, como Projeto Oéoi,c, Orçamento, Cronoarama de Eoenvção 

Memorial Oeeontloo em ero,,. Edital ATUALIZADO d,sponioel no 5,1. 

nua Srmoivces5020svl e, cel- A. codsrd o el,da ser solicitado calo e-mali 

tloISa.gasãSbsauLa.i3OuOhl e pr090elro_bsstahotmaul.10m. Informaçaas polo fone 1461 

3234-1135. 

Som Suceeno do Sul. 13 da agosto OS 2021, 

L- maloTe FuI/e 
Presidente de Cnmiss9c Pormanente ao Lioltaçic 

REPUBLICA-SE 
PORTARIA N 0  22012021 

DATA: lGiOIi2S2l 
SÚMULA. Conceda gratificação a Sorsrdora Municipal Andreia VsnvUe Lima da Silvo 

Ma,tn Eduardo Lopes CasInO, Pror000 Municipal de Marõpoils, Estado do Patená. 
no uRo dn svae otobuiçõen logos RESOLVE: ART. Ia, CONCEDER 5 SOIS/dolo 
Munitipei ROodeela Venal. Limada 1002, portadora RO IO2II558-6. 30% (minta 
Por cento) de Grabfiooçeo por Tempo I dora d 

61 (minta(minta
ntagnal e Deduoçoo Eooiusiaa (TIDO nobre coo 

uonnimentn básico (mondo o msoena Reeçmneéoet polo monutromanto e 
acompanhamento de pacientes susp000se posil000de COViD-19. por tolootondlmontn 
ou presonSai cOnçRrrnn nenaosdodeede ecordo come eosliaç2o Os 000rdenadore do 
setor, Avoiliar nas ,0ielos, preparo conoto do amasfreo de aoamas referentes s COV1D-
10 ART. 201 Esta portaria onilo em vigor no dota de suo pubçosçin. bando r,vogadao 
as dlscoslçaes em conTaTo, expressamente a PortaRa N° 4812021 Gotineto do 
Proloito MJninpol de MaoSpolis Estado do Paraná, em 10 de 050510 do 2021 MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

HUIACIPIO DE MARIOPOLII 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 61 11(2321 PARTES MUI/CIPO DE AARIOPCLIS E/mio Moro 
De Lia Bogon: - ME, RoSada o Rua Trota rI 306, barro apuo anil, no vdade do Rnrqulis Estado 10 
(elevo 050,00 rOCNPJAIF .0 1` l5.0l0.30Sl-2I, 050rl(ao nOtadoS 6190687586.18, lavdeAD no 
P100 Triroe ir- 306, Asno oqiis ÃO no eMa de Monqudl Estado de Porers, dc,eoarOe decrenenedo 
serpirsinoron CONTRATADA, DO OBJETO o 001010(90 de enprmo P40 redeação do oovnçoo mão 
aeOurll 000 lOIsão de mies nOnun500daMOrOuli, oonlorrlc 0001,0 

UDO (IR QTD AR '' 	DE3CRlÇ0 500.06 1/OLOR 
E M 5 ' URO 1000CR$ 

RÃ 
30,0 Se Corlrotaçto de vripreoo poro 40010 135E.00 

roeluaçlo de sneoçov tadio de 
000) poro plvIoçSo de lontRo 
no munaíp:r do Aar:quol,o, 

DO PRADO O pomo da oomuçao da pesotrin da/aio Ode) (oco) Revoa CALOU O saio, III 00120 
,dor da RI 13,50030 	

0 
(7r000 mil aquurhnrlm mis), PAGAMENTO O pogocanlr ooroodollo16erl 01490 

(toma) lisa qu 	ert 	Im, on e rega 020 r3101/e CorSIcaçãv do rmoben5 	oon 90 nlerêm:u -dia. pÃo 
DSanrorácrrquorsAo3( e qutesonlaçtO do rmpoarvo Nota F:svá. DOTAÇÃO ORÇAMENTAVIR 1000 
-DaEa'lanorlodeAgroiduoo OMAn ronhoráe -rO.02- Druieão de Ano kr*eargee Raci,oOs 006005-
IMS44CRIU.2022ER - Presorta(ao de Aansmoe e 01055 RocAsos - 2390,35 -Odros Sertujos de 
le,oOro - P00000 01100 - ForO. (ER(. 00900,07306 OBROAÇOES DA CONTRATADA A sOErgo 
loa 1009015006 pala ç000(ão do forte, redosrs3o o 1190305 oaI000çãode porem rennalontuao de DO u,, 
(omnda lo leal, 06100 Ás recáqu,e( caro doSãv ooFadOec pos cedo de 0500 ioémeçlo Ás 0110 
asa rsorarc 2911 neTo 0*o peSas boTão P&0 00010105 Soonloein vedação ouro võua de bern e 
tirroSo Os traseres solão doporahloeOus pelo moeeolco OS dannS enoAgao pais Oeecvção de 0013(0 
roto de renpoindaddede de tor/relsdo DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Art24 É Asporrsdri3( o 

0060(00 :ro:ea E JUSTIFICATIVA o) o 010, de aoriroiaçlo não jiostro o rolcoção de lorI pineeRsn 

1010101, carnal, ti o hIvrl,:po de Rorrpo/6 rAso crer Averoos tordos 900 oslão des0CaegMo ou 

mprôprrm poro o oor,io,ro (Unoro Oenda 05cm o rmeo,Elc dOsOrrvoloor eções pare o ('50(00 
reoiprropãn dos bOleI ele/sondo —a sosordobidode doo poorodatos no Oumlnolmor,lo de 43110 

cor o deganvOliprergO de opoJIuro e ponutruoçlo do mnossiemo 4,001 aden de 00000111 varr o 

obeelec.neso de aguo polooel cora orogulo do /05:010 Rio Polo E/ora,, 0)1 00/a 0050061 0018 -  
CSFTCE-PR trorlo pio os 000005 700100 polo DmrefoF ederefo 9 410/2010 Voe OAOrnu os tortos poro 
contrateç000 rnndanáo Oeprrne de 4,00(90, se .010011 Ionloorn a AdrolnldIeçB, PaUna Miortopel; d(o 

p,oçcçroçml, nO /001100 800 O 09131e 010 tOrrAREI O T50 0O°t090O pose oSninASação ooçurd000 

nçsnertm r~ /000 2 91,03550 do reml o pio lonb(0rr coMo/ora. lo 0000 3 eqead0o de 
eom/IatOe, Mai,lpolo 13 00 05010 de 2021 Lavo Egrodln SenoO: - Preodorse, Mn,ara Aánedo 

Zanti000i - 0005,. Frem000 6100,1,1, Momo - Merr1(o Mario Eduardo Lrqieo Polido - PreNeo 

Nl,S0RI 

DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

RLI:LÚNCIA, EDITAL TOMADA DE PREÇO 3100010202/ 

ASSINTO Acoioçãi do Edit.( de T,rrtado de ('coço to °  08t2021, voíocnolo o 

voocataçlo de ctrpmea ospecioliosila na prestoçáol do soroiçvo do obras de Engccloario 

Civil corro ônaíidodo do ov000lar o pnviorcnlaçao poli/6noo com podras irroguiaroa no 

estrada Dolo Cosia - Comuoidadr tpaoiigo. Diria (bical do Muuivipto. ooníotnno 

ooptool,r do trpussc Íinnvdir cOco ii Mvoiicipio e( Ministério do Ag000llvrn. ('covacio o 

Alrau(ovoi rrcntir 

O ('candente da uonlltoao Municipal do licitaÇÃo, ronlior Vladamir Lvoic,, no uso de 

euot acthoiçõoo legai, o tendo uon,o prmnirgatrrac 00 rcgromontot rntiitiiídor polo 1 ci 

bcdonol n5 8 0016/930. 

CONSIDERANDO a coopromacte de Adorovatroçloi ('1/filiou CO vorcdoçlo 

0600irtinootiu drrs pr000dimo,rlos livituotonos o,,, nua tovldiioia, ohm t'uodo,00nio Riu 00 

40. uopot. do (ci Federa t O 0666/93: 

CONSIDERANIX) e prornirativo da sotototolo da Adirtioioiroçfo ('016008 do rover novo 

propnura abro para alcançar oe-pcoloo do logo/dado, o que tem  doca de obedecer  Lei 

o tociôvsr o pcosonça dat pccttvpcslos do onlidado dor ato, que p131000, 

CONSII(ERANT)0 qoo o Adininiolroçalr dor, rcvurn0000rcorvíao do irtivio oovv 

pcipnoc 01110 quando acometidos do algum víoi,i ohm (bloco no 011 49 do Lei Foder,í s 

8 666M rIra Súmula n'473 do S'fF 

CONSIDLRANDO que e empresa conoodoto npooq0000uoatestado do oopovidudc 

idcn,vo omitido poro pcs.000 51/co, calendo coo dooutuordoi vEm o Aol 30, patagrofvr (Udo 

1.vi8066193. 

ISento de hahihtaçao inadequado da otopr000 o visto qoo es propcotou do preço já foreon 

abortas, unposoihilutando o oprovoilatnototo dou aio, do certame, voto se moio (oslo 

DETERMINAR o pt0000sotr000lc da pubiiotdusio do ATO DE ANULAÇÃO. olrOVcs 

(o noivo rogolomiorto diuponicois poro tanto 

(iapo(oro D'Ocoto. 12 (d000) de Agosto do 2021 

Vlodomir Leciei, 

Ptc,iduric da Comia/do de l.iciIaç000 

Dna,eio n°0O)i2021 

OESPACPIOSVECISÂO DA AUTORIDADE 

Ticmsds do Preço n°1811(21121. 

Objeto: Doo/ala do Aootsç*o do Pcccedineroto Li,/lelonio, 

Ciolsidorerdi, o Partia, toridico, ,miiiiiii polo adui8adicCiouulôo Zuindivi, do 

Moninipro. ttt, 111,12,001 de agosto do 202). t000,00lo ao Editol de Tomado do Poço 00 

101.2112 1 

Cuieidc,sodo o OocieOo de Cir,coeXo de Licitação. Dmepoohr Dooia000 do 
Aooloçlo do Liutlaçlo, moi ID (d0,0) do egoolo do 2021 

Acolho a doU/do da Crm,solV do Livil,içãc 00 pe,occ, jvndiuo doCoonvilrr 

to,id,vhr do MuniU/pio, o Amido por ANULAR O EDITAL DE TOMADA DE PREÇO U°

000(2021, 

Nrliõqotm-ao 1/doo os petttctpaotoa do To,,ada do ('roço 0 0  61)017521 pole do- 

oudvi 

liopoiors t3'0eebt ('A 12 )d000) lo agitou do 21121 

ViInosr S000mitl(or, 
PreEc,iii Moticu(r& 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDIJDTRIAL, CNPJ 8 76.DT8.21380095-03 (0115 publico 
que ~ do I,AT, o Licença de leutoloçÃo poro FABRICAÇÃO DE RAÇAO PARA USO 
ANIMAL. LI  11250071,  VAL 13.01.2023 a se, implantada NA ROD. PR  453.109 03, VIA DO 
CONHECIMENTO e BAIRRO FRARON, PATO BRANCO/PP. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ N 7E00E.21810065-00 15138 publico 

que da requerer ao IAT. a Licença de Operação P210 PAERJCAÇAO DE RAÇÃO PARA USO 
ANIMAL Instalada NA ROD. P18 493. EM 03, (ISA DO CONHECIMENTO. BAIRRO FPARON, 
PATO ERANCOIPA. 
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CNPJ: 
	

Data 	da 	Fundação: 

II- DADOS DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO 
Nome:_____________________ 
CPF: 	RG: 	Formação Profissional: 

Vigência do Mandato: 	Início:  
Término: 
Endereço: 	Número:  
Bairro: 	CEP:  
Município:  
Telefone(s):  
III - IDENTIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS: 

VI- RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTO(S) MANTIDO(S) 
Nome: Endereço: Número: Bairro: CEP: Município: UF: CNPJ: 
Observação: 
Relacione-os em folha suplementar, constando os dados acima 
expressos. 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:565F4F59 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 05 - Contrato n° 124/2019 - Concorrência Pública n° 
05/2019. CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: SILMARA VACCA, CNPJ n.° 
27.773.307/0001-81. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do PAGAMENTO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO e PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. Em 
virtude de situação de força maior/caso fortuito ocasionada pela 
pandemia do COVID-19 fica suspenso o prazo de pagamento por 
mais 06 meses, retroagindo seus efeitos a janeiro de 2021, portanto, 
contados de janeiro ajunho de 2021, passando o prazo de pagamento 
a iniciar em JULHO DE 2021, Em decorrência da suspensão, fica 
prorrogado o prazo de vigência por igual período, findando, 
portanto, em 17 de maio de 2026, Conforme cláusula terceira do 
Contrato, junto aos aditivos já firmados entre as partes e consulta a 
Divisão de Arrecadação e Tributação da Secretaria Municipal de 
Fazenda, a concessionária deve ao Município a quantia de 59 parcelas, 
no valor total de R$ 78.765,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:4C873243 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00912021 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS—ADITIVO 
DE CONTRATO- EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Contrato: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N 00912021 

Contratante: Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos. 

Contratada: ANGELA APARECIDA DEBASTIANI, SOB CNPJ4I.252.104/000t-70 

Objeto: 
.ONTRATAÇÂO DE SERVIÇO DE PINTURA DO NOVO ANEXO DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS/PR 

Quantidade: 
Acrescenta-se na coluna "quantidade" 130 m', passando a ser a área total de 
650 tu'. 

Acrescenta-se o valor de ES 910,00 (novecentos e dez reais) ao vaiar original 
Valor: do contrata, passando a ser o valor total de R$ 4.550,00 (quatro mil qainhentas 

e cinquenta reais) 

Data da assinatura: 	III de agosto de 2021 

Dois Vizinhos, 11 de agosto de 2021. 	i' 

iFÍs. 
JUAREZALBERTON 
Presidente 

jffo por: 
Claudia13M Lorenzo 

Código Identificador: 1 E3ED983 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00112021 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS—ADITIVO 
DE CONTRATO- EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Contrato: Segundo Termo Aditivo ao Contrato N' 00112021 

Contratante: Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos. 

Contratada' 
MTS COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ 29.556.428/0001 

Objeto: jeto. 
QUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 

Prazo 
Prorroga-se o período de vigência por mais 02 (dois) meses, ou seja, até 10 
deoatabra de 2021. 

Data da assinatura: 03 de agosto de 2021 

Dois Vizinhos, 03 de agosto de 2021. 

JUAREZALBERTON 
Presidente 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:F996B237 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEI N.° 251212021 

LEI N.° 251212021 

Súniula:Dispõe sobre a proibição de produção de 
mudas e o plantio da Spathodea Campanulata, 
também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, 
Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta e incentiva a substituição das existentes na 
cidade de Dois Vizinhos e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei do 
Legislativo 008/2021 de autoria do Vereador Fábio Junior Gaspar e 
eu, Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 
seguinte, 

LEI: 

Art. I' Ficam proibidos em toda a extensão territorial da cidade de 
Dois Vizinhos, a produção de mudas e o plantio das árvores da 
espécie Spathodea Campanulata, também conhecida como Espatódea, 
Bisnagueira, Tulipeirado-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta. 

Art. 20  Compete ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
de Agricultura promover campanhas (quando for o caso), e a 
conscientização dos munícipes no sentido de tomar público os efeitos 
danosos da árvore que trata esta Lei, e ainda, incentivar a substituição 
das existentes por espécies nativas. 

Art. 3' O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao 
pagamento de multa, no valor de 100 (cem) UFM's (Unidade Fiscal 
Municipal) por planta ou muda produzida, a ser aplicada em dobro no 
caso de reincidência. 

Art. 4° As árvores que já houverem sido plantadas deverão ser 
cortadas e as mudas produzidas ou em produção, descartadas. 

§ 
10 Caso a árvores estejam plantadas em terreno particular, o corte se 

realizará sob autorização prévia da Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
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